FUSAM

PORTARIA N° 23 de 23 de marco de 2026.

Altera os critérios para usufruir o beneficio das “auséncias prémio”.

Marcela Aparecida da Silva Franca,
Presidente da Fundagdo de Saude e
Assisténcia do Municipio de Cagapava -

FUSAM, no uso de suas atribuicdes legais.

CONSIDERANDO a busca pela eficacia, isto é, na geragédo do produto ou servigo de

qualidade, para atender as necessidades dos nossos pacientes;

CONSIDERANDO a necessidade de favorecer a melhora do clima organizacional da
instituicdo, propiciando a melhora das condi¢cdes de trabalho da equipe que exerce o

cuidado direto aos pacientes;

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecer o trabalho realizado pelas equipes de

trabalho e incentivar para que a qualidade dos servigos prestados seja mantida,

RESOLVE:

Art. 1°. Alterar os critérios para usufruir o beneficio a ser conquistado de “auséncias
prémio” na escala de trabalho dos colaboradores que exercem jornada especial de
12x36.
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Art. 2°. Fica assegurada a concesséo de 17 (dezessete) folgas “auséncias-prémio’
anuais.

Paragrafo tnico. Limita-se a 02 (duas) folgas “auséncias-prémio” por escala mensal.
I — Na hipotese de existéncia de folgas decorrentes de servicos prestados a Justica

Eleitoral ou de outros afastamentos previstos em lei, a fruigdo da “auséncia-prémio”
devera ser previamente ajustada em comum acordo com a chefia imediata;
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Il — E vedado, sob qualquer pretexto, a fruicdo da auséncia-prémio de forma
consecutiva ou intercalada com folgas decorrentes de servicos prestados a Justica
Eleitoral ou demais afastamentos e folgas legalmente previstos, sendo obrigatério o
efetivo cumprimento da jornada de trabalho entre os respectivos periodos de descanso.

Art. 3°. As datas disponiveis para a fruicdo de “auséncia-prémio” serdo dispostas na
escala pelo Coordenador, para que nao interfira no dimensionamento dos setores da

Fundacao.

Paragrafo unico. Caso estas ndo atendam a uma necessidade do colaborador, o
mesmo podera trocar de data com outro profissional que exerca a mesma fungéo, no
mesmo setor de atuacdo, desde que com a prévia anuéncia da coordenacgéo, através

de documento escrito e com antecedéncia minima de 10 dias da data da folga.

Art. 4°. Para que as “auséncias prémio” sejam usufruidas, deverdo ser cumpridos,

concomitantemente, os seguintes critérios:

I — N&o possuir atraso/saida antecipada superior a 30 (trinta) minutos, na somatéria do

cdomputo mensal e nem apresentar falta injustificada. (NR);

Il - Registrar de forma correta o ponto, ou seja, que o cartdo de ponto contenha 04
(quatro) registros diarios, sendo: entrada, saida para descanso ou refei¢éo, retorno do

descanso ou refeicédo e saida ao final do plantéo;

lll - Nao apresentar nenhuma penalidade proveniente de processo administrativo junto
a Comissdao Permanente de Apuracdo de Responsabilidade — CPAR nos ultimos 02

(dois) meses anteriores a data da auséncia-prémio;

IV — N&o apresentar nenhuma penalidade proveniente de processo que tenha tramitado

em Comissao de Etica;

V — Apresentar ao coordenador, até o 1° dia de cada més, no minimo 01 (um)
certificado de participacdo em curso/palestra/treinamento relacionado a atividade
laboral exercida, sendo que tal atividade devera ser comprovadamente realizada em
periodo extra jornada, ficando condicionada a conferéncia e a validagédo do certificado

pelo gestor correspondente; (NR)
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Art. 5°. Determinar que a Comissao Permanente de Apuragdo de Responsabilidade —
CPAR devera encaminhar aos coordenadores, até 1° dia de cada més, relacdo dos
profissionais com processos finalizados e julgados, que ndo estejam mais em prazo
recursal, que resultaram em penalidades, o que eliminard o direito de usufruir a

“auséncia prémio” na escala dos 02 meses subsequente.

Art. 6°. Determinar que a coordenacao faca a identificacdo das “auséncias-prémio” na
escala e entregue ao departamento de pessoal, antes da data de fechamento de

FOPAG, para que nao haja desconto indevido ao colaborador.

Art. 7°. Esta portaria entrara em vigor nesta data, revogando-se todas as disposigdes

em contrario, em especial a Portaria n° 80, de 23 de novembro de 2023.

Cacapava, 23 de marco de 2026.
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Marcela Aparecida da Silva Franca
Presidente
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